
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Esado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR THIAGO MEDINA

Requeremos à Comissão Execuva, cumpridas as formalidades regimenais, nos

ermos dos ars. 133 e seguines do Regimeno Inerno da Câmara Municipal do Recife, que

seja insuída uma Comissão Parlamenar de Inquério (CPI), composa por see vereadores,

com prazo de funcionameno de aé 120 (ceno e vine) dias, prorrogável por aé 60

(sessena) dias, com o objevo de invesgar graves indícios de irregularidades,

favorecimeno pessoal e ráfico de influência no âmbio do Concurso Público para o cargo de

Procurador do Município do Recife (Edial nº 01/2022 - PGM Recife).

A CPI erá por finalidade específica:

1. Invesgar a legalidade e a movação do Processo Adminisravo nº

38.007375/2025-30, que resulou na reclassificação exemporânea do candidao Lucas Vieira

Silva para a lisa de PCD, dois anos após a homologação do cerame;

2. Apurar a responsabilidade do Prefeio do Recife, do Procurador-Geral do Município

e de ouros agenes públicos envolvidos no deferimeno suspeio de pleio adminisravo

que conrariou fronalmene os pareceres écnicos e fundamenados dos Procuradores de

carreira da insuição;

3. Invesgar indícios de ráfico de influência e neposmo ransverso, diane dos

vínculos familiares do candidao beneficiado com inegranes do Minisério Público de

Conas (TCE-PE) e do Poder Judiciário (TJPE), bem como a suposa inerferência políca

direa na cúpula do Poder Execuvo;

4. Analisar a cronologia e a urgência da nomeação ocorrida em edição exra do Diário

Oficial na calada da noie (23/12/2025), verificando se houve desvio de finalidade para

consolidar siuação jurídica precária anes de evenual quesonameno judicial.

JUSTIFICATIVA

O Poder Legislavo Municipal em o dever consucional de fiscalizar a lisura dos aos

da Adminisração Pública. O caso em ela não se resume a uma mera inerpreação
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Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 112F-D4F1-A087-C853.
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adminisrava, mas a um aropelo sem precedenes aos princípios da Impessoalidade,

Moralidade e Vinculação ao Edial.

Admir que um candidao, após ser reprovado na ampla concorrência, ulize-se de um

diagnósco superveniene para "salar" à primeira posição da lisa de PCD anos após o

encerrameno do concurso, é aniquilar a meriocracia e a segurança jurídica.

O quadro orna-se alarmane diane das notcias de que pareceres écnicos da PGM

foram solenemene ignorados pelo ocupane de cargo comissionado (Procurador-Geral)

para aender a ineresses de casas jurídicas exernas. Tal condua sugere uma

promiscuidade insucional que esa Casa não pode ignorar sob pena de prevaricação

coleva.

A insuição desa CPI permirá que esa Câmara exerça seu papel de conrole, com

poderes de invesgação próprios das auoridades judiciais, podendo requisiar quebras de

sigilo, ouvir esemunhas e garanr que o serviço público do Recife não seja ransformado

em herança para filhos de auoridades.

O caso já em repercudo nacionalmene, ano nos nociários quano em blogs e

páginas específicas do mundo dos concursos públicos. A siuação evidencia uma flagrane

violação à segurança jurídica de candidaos e ambém causa o descrédio da repuação do

Município do Recife, que se vê omada por uma elie políca que faz o que quer ao arrepio

da lei, razão pela qual diversas endades já se manifesaram conrariamene à aleração do

resulado como a própria Associação de Procuradores do Município do Recife - APMR.

Diane de odo o exposo, a insalação da Comissão Parlamenar de Inquério ora

proposa é medida não apenas legíma, mas absoluamene necessária para que esa Casa

Legislava exerça plenamene seu dever consucional de fiscalização dos aos do Execuvo

e de proeção do ineresse público.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 30 de Dezembro de 2025.

THIAGO MEDINA

Vereador – PL
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